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PARECER JURÍD ICO/201 7/DICOM

PROCESSO LICITATÓRIO N" - O9O/2017'SRP'

MODALIDÀDE - PREGÃO PRESENCIAL

oBJETO - ADESÃO A ATA DE REGISTRO qE-PRE^Ios PAILq', AQUISIÇÃO DE

coMBUSrívEls E DERJVADôJftp;i;tdl.t"o-PARA sÚPRIR A NECESSIDÂDE DAs

SECRETARTAS, FUNDos ;; s;iúil' ÀsslsrÊry-clA socIAL' EDUCAÇAO E

MUNICÍPIOS DE ITAITUBA:;R#;NíúúUNICIPAL - PMI, DURANTE O PRAZO

DE 12 MESES.

ASSUNTO _ PARECER CONCLUSryO'

PARECER JURÍDtco/2017/DIcoM

pRocEsso LlcÍTATÓRro N" - 090/2017-sRP'

IrIoDÀLIDADf, - PREcÃo PRESf,NCIAL

PFCISTRO DE PREÇOS PARÀ AQTISIÇÀO DE

Iãiniiú ti"iiín'õiniveoos oe pernót'Eo PARA suPR-rRA

li"i^:tiiiôe 'oos 
sECRErARlAs, FU\Dos DE. sAUDE'

,iiir".i[rãá 
-éõctou eoucoçÃo E Mt NrciPro DE

iiiiiiil f 
'pREFÉiitie 

rtrt r'rrcrprr- - PMr' DURANTE o

PRAZO DE I2 Mf,SES.

ASSUNTO - IVIINUTA DE EDITAL E CONTRÀTO'

I Rul,ÂTóRto

Para exame e pareoer conclusivo deste Procurador' a Comissão Permanente de

Licitação submete o processo licitatório em destaque' versando sobre licitação pública na

il;i;;d" Éõ;; ei.r"n.iur' iu"i'À por obieto u 1dTã::-utu 
de Registro de Preços para

aquisiçào de coMBUSrlvEl'§;;íliivÃoo; -o-e^191RoLEo 
PARA SUPRIR A

N E c ES s I DA DE DA s s EC R-LiAã r Ãí" iu{ óo s D E s-l !PE' A s s t sr Ê NC I A soc lA L'

EDUCAÇÀo E MUNICIPIos'ôà'iinriÜán - PREFEITURA MLINICIPAL - PMI'

DURANTE O pRAzo oe rz"úãES', ;;ri"*. condições' quantidades e especificações

í*ti.",.t a" f"rmo de Referência - Anexo I do Edital'

Antes, porém, é necessário frisar que' em momento anterior' esta assessoria

iurídica, em atendimento "" 
p;;"*f"l;;"" a" eiig" 3^8 da Lei n'8'666193' examinou e

uo.orou as minutas de Editat e õontrato' bem como' considerou regular o procedimento

;il;ffiJ;;;; "qr"r" "*rii", "á. "*uior 
r"r.o' do parecer prévio transcrito:
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IL

rraÉ.se de sor,ciraçào de análise rurídica,Pê\i:rnIlil§"i:iiü].Í:
llcllaçào e Íespectlvos anexos na modalloao€ 

rvt 

\ b--er 
o- f u 

"qr"çao 
aa

a. niecos tipo menor preço por úem cu

"omtu.riue,s 
e deri\ados dt pet'oreo po'á suPiir a necessidade d1;

i""lili"'rt 
"tr"a* 

a" saúde Assrstêncra Social' Educação e Muntclpto 0e

ü:i;; 
-i,;i;;; ú""icip;r' duÍanre o praTo de 12 meses

o ôrocesso enconua_se msEuido com os segutntes documentos' solrcltaçào

;"tôil ,ã"il;'rão de combu§tiveis. e t:H#:'^§'fi:i11.:fli
suorrr à neccssldade das Secretarlas' tunoos

#iir::J"::#.;t'*rril:r#::T:m#'*;*l;1x1
:eror competenre píovidencie.a p"'t'.i."',J;;;;;;,; 

àl .on,,,u,r'oua.i. ,".u,sos orça'enúrios despacho "" ",'Ji'ilià"ài""i., , 0..""a".
informando o doláçào oÍçamentãrrâ olt?llr,..lr", 

rurori-çro de aDerrura
declaraçiode cdequasào *ç"..]",ii.]llLli" "ii"üià,i]-à".pu"r,o a.
de oroiesso lrcr[atóÍio. autuação 0o PÍoc

:;J;,;;;;.ri; dos autos à assessorra JuÍidrca pÜa análise e parecer'

;1fi;';;;à,;i. "'-"s 
bem como minurâdo contrato

Eis o breve relatório. Vejamos

II . OBJETO DE ANÁL$E

rrê rnicro. cumpre reglstrÍÚ qLre a anàhse nesle paíecer se resElnge â

í.",,i1"àiià' l"!'"';oi,os roÍmais Ti.,$:TffT:,,1""r.':ffi,i':
âdmrnrsltatrvo llcitatóíio t)em como da aPrer

li,ll'1".-". 
"o..*""'* 

que a anàlise seÍá resÚrta aos Po os luÍrdrcos'

llà'rii'^l-",,il q'u''q"' u'p'"to' Écnrcos econômrcos €'ou

discricionários.

III_ ANÁLISE JUÚDICA

PíehmrnaÍmente. lmPonânte lembrâÍ que a ânálise â seguir empre€ndida

:l;,j;#;;;-;;"' Àp'cros resars envotvidos no Pltl'T:I; ;fiffi#:
notarJamenre naqueles prevtslos Íla l-er 

-n- 
õu'*ríii.*."a. 

n.gitoo
Decíero n" ? 8922011, o quul p"ts'.1-'i1],,.iai* 

adenrar nos aspecros
de Prc{os. nâo cabendo â esrá 'l':T: {X;d;;;';;,"""'e"1" a"
técnrcos e económrcos. nem no Julzo 0e oI

conuatação Pretendida'

A píemrssa eremenrâÍ âdotada pero-ordenâmenili,lll'i"rfiilli; lX lll
raÍrse à romada de bens e ser!iços p']i,:?;i;;ffi;,'õuln 

aru,es oe
mdãs as aquisrções levadas a elêrto pelo I

ff;i ;;;;: compÍâs' arrenaçôes co:"::.f,Lfflfj!',.l,1,":,":t::
ouondo conlratâdês com terceltos serao

t,.,racao de modo a ldentlllcar a prrposta mais vanujosa pam a

aa-inrsrraçao Na drcçào de Alexandre Mazzâ'

A licrlaçào é um procedrm§nlo obÍigalório que antecede a celebmçào 
_de

::lJj..; l* r l,:'l;'li:;uÍ.^"m:.r.:::'ilij lih::t" ;[
.ril;â";.üú;.i. 

*,no fazem as empresai povadas os imperauvos da

il""i,r-r.' Jrr.lt*tia"ae moraldade,e 
nm&Poffii,*T':li:;T;:

Dubhco, que informam â atuaçào da.Aom

à. u, oro".r* publico pars â seleçau impalcrâl da melhor propo^slâ'

ü',liil"ã"*ü,llJ ;;q'çà"' ' todo' que queiram concoÍÍe' para a

celebÍsçào do contrato

I MAZZA, Alexandíe Manoal de

Rodovia Transamazônicâ d

Direito Administrativo Editora Sâraiva' 2" Edição'
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Em ap€iadas linhas' a lrcrlâção visâ Saranlir a moíahdade-dos atos

âdministrativos e s adequada e melhor aPlicaçào do ttá'i:' fT-"o'o "

'ãiitúia" 
a" ri"* ú'iú*" pela i$râúade na opoíunidade de píestar

serviços' compraÍ ou vender ao Poder Püblicô'

NÔssâ esteiÍa' o Eslatuto das LrciEções (t'ei Federaln' 8 66i193) prevê em

seu aí' 15, u' q* * 
"ã'p'*'"àzadas 

p€la-Adminrstr6çâo-deverão

."tpt" q'" po'st'"t]"t'i *[uã* *ai'i" srstema de Registro de

e'ço'. qut "p'"ttnL*t-;;;-t 
;" procedrmenlos par6-o' íegrs'o

i"Á'i oJ p'"ç"t 
^r"ti'"s 

á Presü9ão de serviços e aqu§içáo de-bens para

rutu'"t *nt""oço"t l '"o""i "?"ii"i 
ptr" núe, Publico segundo celso

Antônio BândeiÍa d€ M€lo:

"O registo de preço§ é um Procedrmento 
que a Administrsçào pode adotaí

perante compras rotinl'ilIãi"ü* f"a'*i-a* o., mesmo na-obrcnção de

serviços Neste caso' como p'""'à q" lrá ad 
.qulrlr 

os bens o_l' recorÍeÍ a

estes serviços úo unã ;'! ;il'ú; "**' "tre-um 
GÍtam€ lcilatóíio'

"' 
qut o '"nt"oo"iio 

il q"'"'r"'** 
" 

*"çào mais bgixa 
-teíá 

seLrs

preços ÍegisEados i'ããà 
" 
it"Ín"lo* a" certame necessitaÍ des(es bens

'" '""ito' ''a 
outtlii'"t'*ít*ã"*t * r"' 

" 
câso peto preço cotado

ou registrado'" 
r

Conforme exposto no edrtal' prel€nde a Admlnrstrâçào a formação de âta

de registro de pói 'E lI 
"pç'" 

encontm amparo no^-D€cÍeto nÓ

7'892/2013' Nessa elürru ünl"'-""Lt" * t"guintes drsposiçôes rz veràis:

Aí lo As contÍalações de s€rviços e a aquisrçào-de bens' quando

efetuados pelo sitêãl'*i"'á"etoã àe ereços - s^RP no âmbito dâ

administrâçâo púb'ü*f"d"';iãil' autánqúica e tundâcronal' tundos

t'*t'"'"'o'"t^"'"t'-'à] '*'"auat' 
de economrâ- misla 

-e 
demals

"nuatat' "onttotuo*lli"á 
o' ind'"t"rn"nLt pela União obedecerilo ao

disposto neste DecÍeto;

Aí2oParâosefeitosdesteDecr€to'§ãoadotadasass€guintesdefinições:

I - Sistema de ReS6tro de PÍeços - conjunto de procedimsntos pâra

registro formal deffi àiut'"ãiã p'"'taçáo a" seÍvrços e aquisição d€

be-ns' Para contraurn"s funras:

rr - "o 
a" t"eooli" ;';ã'- do""tnt vinculado' oblgacional' com

"at""t"'itti"" 
o" 

"o"t"p'o'*'iJJ 
p"'! turura 

"on*oçao' "-i::^: '"titn*
o' p'aot' ornáioàt' otgaot p*i"ip"nttt '" ":lll1": " *t"'
p'atcaaas' conror#Js ã'lüçatt ántla"t no ,ns§rmento convocalóÍio e

ProPostas aPresenudas

IIt - orgao gerelilãLr - órgão ou enlidade da 
'admmrsEação 

públicâ

feaerat responsavei lia cond-uÉo do conJunto de proceiimentos paÍa

t"eitt'o a" pt"ço!' Igã."*iiilno àa au de 
'eg'stro 

de pÍeços dele

ii""j:?;; p*ti"ip-t" - óÍ8ào ou mtrdade da €dminisEâção púbtica

r"a"'ur q'" pu'ti"'píii] p'ocJ'm"ntos i"iciois ao srsremâ de Regi$ío de

Preços e rntegra a àu de regrstro de prelos'

(...)

O Sislema de RegrsEo de PÍeços (SRP) é um prc^c:d''me'r''l:^a-ser adotado'

pt"rt'"n"iurt"nr"1 n-"i iúiÀàt p'"'ottt no ut' I o do crt2do regulamento'

vejamosl

aí 3"' O S§tema de Registro de Preços podeÍá ser adotado nas s€guintes

hipótesesl

r MELLO, Celso Anrôn,o Bandeüâ de. Cuíso de Dir€ito Administratrvo'

Rodoviâ Transamazônica c/ Rua Décima' s/n' Anexo ao Ginásio M
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I - quando, pelas carscteristicas do bem ou serviço' houver n€cessidade d€

conuatâções frequenlesl
ii-;;ã; i;; l;.,-i.nte a aquisiçâo de bens com previs?io de enresas

p'"t'ri-a*'", *tútiçc" de serviços Íemuncrados por unidade de medidÊ

ou resime de tsrefà;
i"i -'Íi],.,i,' r-ãi,r*ienrc a aquisiçâo de bens ou â conúâçào de s€rviço

il :ffi;:il; ;;ii a" ,'i t'dao ou mtidade' ou s prosÉmss de

íi ] àirrialo. o.ru *r..2â do objelo' nâo for possivel deÍinÚ Píeviamente

o quantiiativo; ser demandsdo peLa Admrnistsação'

O ârt. 40 da Lei n' 8.666/93 dc o ârt 9" do Decreto no 7'892/2013

áti"r""". 
- 

"t roquisitos mlnimos que deverão constar do editâl

ôonsoante o art. f' o edital deve conter no mlnimo:

Aí 9s O edrtal de Icitâção para íegistío de pr"I:olobservani o disposto

nà. t-"it n" S eoo, de 199J, e no t0'520' de 2002' e conlemplâÍâ no

minimo:

I - â e§oecrÍicacão ou descnção do obJelo, que explicrwá o conlunto de

"l.rn.n,L. 
n""airáriot 

" 
.uficrentes. com nllel de pÍecisão adequaoo para a

calacte zaÇão do bem ou servlço, inclusive detinlndo âs respecnva§

unidades de medida usualmenle âdotâdas''

ii- estimalrra de quanndades â s€rem adquindas pelo Órgão gerencrâoor e

orgãos ParticiPantesi
ili - .rtlrn"tl," de quântrdâdes a seíem adquiridas por órgàos náo

pr"",pãii"t. lÀ"*"0à o d'sposto no § 4e do an 22' no csso de o órgâo

eerenciâdor ôdmitir adesôes;

ii']'qüJiJ" .nr"i,n, de unrdades a ser coada por irem no caso de

bens.
í- c^narcus ouanto ao local, píazo d€ entrega_ forma de pagêmento'. e nos

casÀde ser"içàs, quando cabivet fiequêncrâ' p€íiodicidade câmcleí§rcas

à-o o.rrout rul".iáo e equipamenlos s sêÍem ulileados' Procedrmentos

"uiáJo.. 
j."a."t, a it"tplina e conroles a serem adotados;

vr'-i-rfà. 
""ià"a" 

ào registÍo de preço' observado o disposto no cap!/

do art. 12;
vtl - óreàos e entldades paírclpantes do registro de pÍeço''

viif ' íoa"fot de planrlhas de custo e minucas de confâtos quanoo

cabiv€l;
iX - oenalidades por descumprimento des condiçôes'

x - mlnuta dâ atâde íegisÍode preços como anexo;e

ii:"â;ia;;ilü a" Étqui* a" meÍcado parâ comprovaçâo da

vanújosidade
(...)

Examinando os autos, denota-se que o edital atendeu todos os requi§itos

í"-. tÃi".i, À;gência§ d; Lei n' Io 52o/o2' DecÍeto no 7 892/13 e

Lei n' 8.666D3

Em ÍelaÇào a minutâ do conrrato. veÍifica-se que atende as exiSênclas do

an. ii, i"ciso rr, S r" a SS"' e artico 55 da L'€r n" 8 666/91'

Consirlerando que o pÍocedimento não aPresents.irÍegularidad€s--q.ue

ôossâm maculâr o certâme e que â mlnuta do edital segue os preceltos

L-""" or. t.0., a maléna' zp@ pelo prosseguimento do. processo

licluórro em úus ulteriores atos. não hâlendo óbice le8al â íealrzaçâo oo

iitããÀõ i'irsssNôit PARA irEclsrRo DE PREÇos N'0e02017'

Seguem chanceladas as minutas do Edital e Contrato ora exarninadas'

Reelslro. Dor flm, que a anàlise conslgnada neste parecer se akve âs

que-stôesluridicas observadas nâ lnstruçâo píocessuâl e no edltal com s€Lrs

RodoviaTíansamazônicac/RuaDécima,s/n,AnexoaoGinásioMunicipal.Belavista_cEP:68,180-000-ITAITUBA.PA,
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anexos' nos termos do aít' lO' § l"' da Ler n' l0 4802002' c/c o parágÍafo

único do ârt- :t au r't 
'i; 

à ootlsi' Não se incluem no âmbito de análise

àeste Procurador os elementos lécnrcos pertinentes ao certâme' como

ãq"J"t à" "'4"' 
fi;;;;;;" otça"ntán'"' cuja 

. 

exat idão- 
-deverá 

ser

verificadâ pelo§ 
'"t"'"t- 'ãtf""ta"it 

e autorrdades competentes da

Prefeitrirâ Municipal de Itaituba'

É o Parecer, sub censura'

Itâituba - PA. 04 de dezembÍo de 2017'

ÀTEMISTOKHLES A. DE SOUSÀ

i'iócuneoon :uniotco MUNIcIPAL

oAE/PA N' 9'964

Após a manifestagâo supratranscrita' a comissão- de licitação deu início à fase

externa do certame (Art. +" in.i]ori"u w à" i"i ," ro.52oto2) e providenciou a publicaqão

do Edital, convocando os interessados a apresentarem suas proDostas' Saliente-se que entre

a oublicação e a abertura d"' ;'"";;; 
-li; 

observado o praio mínimo de 08 (oito) dias

tràis tArt.4'. V da Lei n' l0'520/02)'

Em tempo o Edital do Pregão Presencial vem,detalhando o Objeto' o Prazo de

entreqa, a fase de Proposta, u"uifft"iàã' ;'igamento l an.ali;e dos documentos' Julgamento

do Rãcurso, Documento "pli;;;i,'õ;;iga[ões 
da Contratada' e Disposigões Gerais' ou

seia, dentro da previsào d" L"ü;;túã"li"i"-ro szolo2' bem como' amparada pela Lei

'slà?0,;;r'h"rr" 
" 

p'uriJ'çâo-ã' 1991r 
público no quadro de avisos da Prefeitura

ür"iiiprf de Itaituba, para garantir a publicidade dos atos'

No dia 14 de dezembro de 2017 às 09h30min, hora designada p"9T1"J11*

nroDostamaisvantajosa,constatou.SeapenasapresençadaempresaPETRODADo
Ê;tüi'âiiô;.õõiláÜsíiv'Àiá r-ioÁ - Epp pára credenciamenro. o representante da

empresa entrego, u p.opo"u 
"íenvelope 

lacrado para ser aberto e conferido segundo as

exigências do Edital.

A comissão passou para a lase de lances e por último para a-fas1!e n{1t}aCao'

iutsando apta PETRoDAoõ ãõúrncro DE cdvlBUSTÍvEts LTDA - EPP com
,rl,r"1 

i*"1"à.'*S _ià.Orà55ó,50-(ui,t" . oito milhões, seiscentos e setenta e seis mil,

duzentos e noventa ."ui' " tinq"nta centavos)' Para cada item cotado verificou-se a

proposta inicial do proponente 
'Após 

lances- sucessivos' foi definido o menor preço

unitário. Não houve impetração de recurso. Por fim, o pregoeiro adjudicou os itens'

Razão que neste momento o Assessor Jurídico emite o seu Parecer Favorável

em todos os atos do pro."rro de Licitação até o momento praticado' - iá 3ue foram

observados todos os pro""olrn.it* pu* urragu,u, a regularidade e a legalidade de todos os

Rodovia Transamaánicâ c/ Rua Décima' Jn' Anexo ao Ginásio Municipal - Bela Vista - CEP: 68 180{00- ITAITUBA-PA'
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atos Dela Comissão, bem como' encaminhada ao Preleito Municipal para que realize

Homologação, preenchendo "#; os"i;;ilt'i' ao u't' 38 e incisos e do art 43 e incisos'

"r"ü", 
aã Le\ s'.666193 e suas alterações'

Após tais argumentos' e tendo em. vista o 
-estrito 

cumprimento das Leis n'

10.520 e 8.666/93. ob"*uoo"rãioi os procedimentos para assegurar a regularidade e a

resaridade de todos o, u,o, pru,illããs feia Comissao no procedimento, é nosso Parecer no

se-ntido de que deva * a* p#"e'i;;t;;; processo' homologando-o e efetivando a

"ontrutuçao 
àa licitante vencedora'

É o Patecer' sub censura'

Itaituba - PA' 14 de dezembro de 2017 '

ATEMIST OKHLES l. »n sous,l
ICO MLn'llClPALPROCURADORJUÚD

oAB/PA N" 9.964
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